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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE sí\o PAULO 

I..ill o 1.157, do 22 4e outubro de 1990. 

Diapõe aobr• a ab•rtura de wa Crédi
to Adicional Sapecial no v•lor de Cr$ . 4.000.000,00 (quatro• 
adlhôe• ae cruaeiroa), destinado à construoio de 2 Cduaa) 
quadra• polivalentea, eendo uaa no Centro de Laaer do Pau A!, 
ca4o • outra no inicio da Av•bida 10 de Oezeabro - Jaxdia 
~sola. 

ALCBBfADBS GRANDISOLI, Prefeito Mun! 
oipal 4• OUapo Liapo Paulist., Ratado da são Paulo, uaando • 
de auaa atribuiçÕe• le9 ia e de acordo 00111 o aprovado pela ' 

câmara Municipal eia •••aio ordinária realisada •m 18 de out~ 
bro de 1990, PROMULGA a eeguint• Leia 

Artiqo 10 - Pie o C eto d.o ~xecuti

vo :cunicipal autorizado a abrir no Depart nto de ~xecução ' 

Oroament-ria • Controla, um ei:•d1to Adicional Bapecial no v~ 
lor d Crf. 4.000.000,00 (quatro ailhõoa do oruzeiroa), dea
tiPado à conut~u,ão de 2 (d~aa) quadras polivalentes, an&>' 
wna no Centxo de Lazer do rau Aro do • outra no início da 
Av•nida 1 de Dezembro - Jardina M r•ola. O presente Crédito• 
apecial tera & •99Uint• Claaaificaclo oroamentir~a& 

Õ.r9io1 8 - Oe~rt.11 nto de Obra• • Viação 
Oni4ade Orçaaentlrias 8 . 1 • Ad:nini&~ação 
FunQâo1 08 - Bducaçio e Cultura 
Pro9r ~ : 4d - duc çio rtaic e Deaportos 

Sub-pr09rua1 2280 - Parciues Reo.ceativo.a e Deeporti·-' 
voa 

084i2281.21 - conatrução d• quadra polivalente 
no Centro de Laser do Pau Arcado 

Cate9oxia SConôaicaa 4110 - Obraa e InatalaçÕ a ••• •• •••• •• • 
••• ••• ••• Cx$. 2.000 .000 1 00 

0&46l211.22 - Construção do quadra polival•nt• 
n.o inioio da Aven146 10 de Des•!! 
bro 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO D E SÃO PAULO 
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Cataqôria Scon&aica1 4110 - Obra• • Inatalaçõea •••••••••••• 
•••.••••• _c_r~•-• ______ 2_._o_o_o~·-º-º-º~'-º-º 

t'OTAL ••• Cr$. 4.000.000,00 . ..................... .... 
A.rtigo 20 - Para coh rtur Cio preee~ 

t Crédito B•p e~ l, serão utiliaado• como recurso• p~rt• 4o 

exce1ao de arr cad~ç-o. 

Artiqo Jo - esta Lei ntrarã ·~ vi-• 
gor n data d• aua publicaç·o, re~qadaa •• diopoaições •• 

~ concr· rio • 

o Oepartai:iento de Admini.! 
trAção deata Pretoitura uniciQ , aos vinte • doia dia• do 

- a de 

Diretor 


